
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 145/2021

Senhor Presidente,

A vereadora que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e à Secretária de
Saúde, Sra. Alini de Oliveira para a seguinte providência:

CONTRATAÇÃO DE MAIS AGENTES DE SAÚDE E VETORES DEVIDO AO ESTADO
DE CALAMIDADE.

JUSTIFICATIVA:

Estamos diante do grave problema que é a dengue e Rio Brilhante está em segundo lugar no estado
com maior índice de dengue, sabemos que os agentes que fazem esse trabalho estão na linha de
frente do Covid, por isso as visitas nas residências ficaram comprometidas, por esse motivo peço que
contrate mais agentes de saúde e vetores devido ao estado de calamidade que estamos passando.

O controle da dengue exige um esforço de todos os profissionais de saúde, gestores e população. Não
se combate a dengue sem parcerias. É importante lembrar que, para se reproduzir, o mosquito Aedes
aegypti se utiliza de todo tipo de recipientes que as pessoas costumam usar nas atividades do dia-a-
dia: garrafas e embalagens descartáveis, latas, pneus, plásticos, entre outros. Estes recipientes são
normalmente encontrados a céu aberto, nos quintais das casas, em terrenos baldios e mesmo em
lixões. É preciso que as ações para o controle da dengue garantam a participação efetiva de cada
morador na eliminação de criadouros já existentes ou de possíveis locais para reprodução do
mosquito.

Por esta razão, indico a CONTRATAÇÃO DE MAIS AGENTES DE SAÚDE E VETORES
DEVIDO AO ESTADO DE CALAMIDADE.

Daí a razão da presente indicação que está a merecer a atenção da Administração Municipal.

Sala das Sessões, 23/03/2021 - 10:28:22

WANDRESSA FREITAS BARBOSA / 01590608186 / AC SOLUTI Multipla / Autenticação keyid35AE3114F65ED27A4F58FE34A81A67970AC49B07 / 14/05/2021

Assinado Digitalmente

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
29/03/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 05/04/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa


